
 
 
                                                    

 
  

 
 

   
  
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEMA 

 

Ofício Circular nº 02/2024- SEDEST/CEMA                    Curitiba, 05 de setembro de 2024.

  

             

CONVOCAÇÃO 

 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, e considerando o disposto no artigo 68 do 

Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA, CONVOCAMOS 

Vossa Senhoria para participar da 109ª Reunião Ordinária do CEMA, a ser realizada no 

dia 16 de setembro de 2024, às 09h30, no formato híbrido. 

Os conselheiros que desejarem participar presencialmente serão recebidos na 

sede da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável, situada à Rua 

Desembargador Mota, nº 3384 - Mercês. Aqueles que optarem pelo formato virtual poderão 

acessar a reunião pela plataforma ZOOM. 

Link: https://us02web.zoom.us/j/83515722093?pwd=bQqOWXPMU6GrNuuPxY7kbCkD13wbRW.1 

 

PAUTA: 

1. Abertura da Sessão pelo Presidente do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente, para: 

1.1. Verificação do quórum; 

1.2. Inscrição na Tribuna Livre; 
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2. Deliberação sobre a Ata da 108ª Reunião Ordinária do CEMA.  

3. Discussão e deliberação da matéria da ordem do dia: 

3.1. Proposta de alteração do artigo 15 da Resolução CEMA nº. 94/2014, que 

dispõe sobre o distanciamento de aterros sanitários sobre núcleos populacionais, referente 

ao Protocolo nº. 20.630.368-9, instruído com o parecer de vistas apresentado pelo CEDEA 

e TOXISPHERA e com a manifestação do Presidente da CTQA/CEMA; 

4. Informação: 

4.1. Retorno sobre a solicitação de cópia dos licenciamentos ambientais da Usina 

Termelétrica de Figueira, formalizada na 108ª Reunião do CEMA, pelo representante do 

Instituto Arayara. 

 

5. Tribuna Livre; 

6. Encerramento. 

Informamos que todos os documentos referentes à Reunião Ordinária estão 

disponíveis para consulta em www.sedest.pr.gov.br/CEMA 

Pedimos a gentileza de confirmar presença ou justificar ausência por meio do 

respectivo endereço eletrônico: cema@sedest.pr.gov.br 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Presidente do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
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